
PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 16187/2024 

CONCORRÊNCIA Nº 02/2025 

OBJETO: Construção de creche no Bairro Boa Vista 

ASSUNTO: Resposta ao recurso interposto – empresa ISAPED Construtora e 

Serviços LTDA 

 

I – DO RELATO 

Trata-se de análise técnica em resposta ao recurso interposto no âmbito da Concorrência 

nº 02/2025, cujo objeto é a construção de creche no bairro Boa Vista, em face da decisão 

que considerou não atendidos os requisitos de qualificação técnica definidos no item 7.5.8 

do edital, por parte da empresa ISAPED Construtora e Serviços LTDA. 

Nos termos do edital, especificamente no item 7.5.8, exige-se que a licitante comprove, 

por meio de atestado(s) de capacidade técnico-profissional e técnico-operacional, a 

execução dos serviços de maior relevância, conforme disposto nas alíneas “b” e “c” do 

item II do Caderno de Encargos. 

O edital detalha os serviços a serem comprovados, os quais poderão constar em atestados 

distintos, desde que cada item seja integralmente atendido, quais sejam: 

• Execução de estruturas de concreto armado; 

• Escavação manual e mecânica; 

• Instalações elétricas, hidráulicas, sanitárias e instalações de incêndio; 

• Execução de estruturas metálicas; 

• Instalação de cobertura e sistema de drenagem de águas pluviais. 

Além disso, conforme orientação normativa, a comprovação deve ser feita por atestados 

emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrados no 

CREA ou CAU, conforme o caso. 
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II – DO CONCEITO DOS ATESTADOS 

• Atestado Técnico Profissional: documento que comprova a atuação de um 

profissional habilitado (engenheiro, arquiteto etc.) na execução de serviços 

específicos, vinculando a experiência ao seu acervo técnico individual. 

• Atestado Técnico Operacional: comprova a experiência da empresa (pessoa 

jurídica) na execução prática dos serviços contratados, sendo este essencial para 

atestar que a empresa possui estrutura, pessoal e capacidade de execução real. 

 

III – DA ANÁLISE DO RECURSO 

A análise da documentação apresentada pela empresa ISAPED Construtora e Serviços 

LTDA revelou os seguintes pontos: 

1. Escavações – Atestado Operacional 

A empresa apresentou a Certidão de Acervo Técnico Operacional nº 69760/2025, 

emitida com a empresa ISAPED como executora, a qual contempla apenas o seguinte 

serviço: 

• Item 2.1 – Escavação manual a céu aberto em material de 1ª categoria, até 0,50 

m de profundidade. Quantidade: 97,76 m³. 

Observa-se que não há qualquer menção à escavação mecânica. Considerando que o edital 

exige, de forma expressa, a comprovação tanto da escavação manual quanto da escavação 

mecânica, o requisito não foi integralmente atendido. A apresentação de apenas uma das 

modalidades de escavação configura descumprimento parcial da exigência técnica, 

inviabilizando o deferimento do recurso nesse ponto. 

 

2. Instalações Elétricas, Hidráulicas, Sanitárias e instalações de incêndio  

A empresa apresentou Atestado Técnico Profissional nº 53162/2025, referente ao 

profissional André Blanc Campos, com comprovação das seguintes atividades: 
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• Item 13.17 – Luminária de emergência de sobrepor equipada com bateria selada 

recarregável e 60 lâmpadas em LED (10 unidades). 

• Item 13.19 – Extintor de incêndio, tipo gás carbônico (CO₂), 10kg (5 unidades). 

Embora o atestado profissional comprove que o referido engenheiro possui experiência 

individual em itens relacionados a incêndios, não houve apresentação de atestado 

operacional da empresa que comprove a efetiva execução destes serviços sob sua 

responsabilidade. 

É fundamental destacar que a execução de instalações de prevenção e combate a incêndio 

exige conhecimento técnico específico e cumprimento rigoroso de normas de segurança 

vigentes (como as NBRs da ABNT e instruções do Corpo de Bombeiros). A comprovação 

operacional da empresa nesse tipo de serviço é essencial para garantir que a mesma 

detenha experiência prática comprovada e condições técnicas seguras para a execução da 

parcela, minimizando riscos à segurança física, patrimonial e ambiental das futuras 

instalações.  

A ausência desse documento implica o descumprimento do terceiro ponto do item 

7.5.8 do edital, não sendo possível suprir tal exigência apenas com atestado profissional. 

 

IV – ATESTADOS SEMELHANTES AO DA 4º COLOCADA  

A empresa em 4º lugar, COSTA E FREITAS CONSTRUÇÃO COMÉRCIO E 

SERVIÇOS LTDA, apresentou Atestado Técnico Profissional e Atestado Técnico 

Operacional, ambos registrados na plataforma, sob os números de CAT 35609/2021 e 

58304/2021, emitidos pela própria empresa como executante, tendo como profissional o 

engenheiro Mozeir Paulino. Entretanto, a referida empresa será desclassificada em razão 

das ressalvas expressas nos atestados apresentados, que comprometem a validade da 

comprovação das atividades exigidas. 

Por sua vez, a empresa ISAPED apresentou apenas um Atestado Técnico Operacional, 

registrado sob o número de CAT 69760/2025, o qual não comprova a execução de todos 

os itens exigidos conforme disposto no subitem 7.5.8 do edital. 
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V – DA CONCLUSÃO 

• A empresa não atendeu integralmente ao segundo ponto do item 7.5.8, pois 

não comprovou a execução de escavação mecânica. 

• A comprovação de instalações de prevenção e combate a incêndio foi feita apenas 

por atestado profissional, sem respaldo em atestado operacional, 

descumprindo assim o terceiro ponto do item 7.5.8 do edital. 

Diante disso, entende-se que a licitante não demonstrou plena capacidade técnica para 

atendimento aos itens exigidos no edital, conforme previsto no acervo técnico mínimo 

requerido. 

 

 

 

________________________ 

MATHEUS ELIAS PEREIRA 
Matrícula: 6362 

DIRETOR TÉCNICO  
 

______________________________ 

MARIA LUIZA FERREIRA IZIDORO  
Matrícula: 6356 

DIRETORA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
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MUNICIPIO SÃO JOSE DO VALE DO RIO PRETO

RUA PROFESSORA MARIA EMÍLIA ESTEVES, Nº 691 - CENTRO

SJVRP/RJ - CEP: 25780-000

FONE (24) 2224-7404

CÓDIGO DE ACESSO

5C20A76A3F0F4F3A9025268FBA2B318A

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://sjvriopreto.flowdocs.com.br/public/assinaturas/5C20A76A3F0F4F3A9025268FBA2B318A

https://sjvriopreto.flowdocs.com.br/public/assinaturas/5C20A76A3F0F4F3A9025268FBA2B318A
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